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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do núcleo IV (Serventias Extrajudiciais) da Corregedoria-Geral da Justi

ça, encaminho o expediente anexo, com a informação da inutilização dos formulári

os da Apostila de Haia, citados no documento.
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Poder Judiciário de Santa Catarina 
Corregedoria-Geral da Justiça 
C O N F I R M A Ç Ã O D E A T E N D I M E N T O  

A providência de Requerimento com o protocolo 12133-MAORJD foi respondida nos seguintes termos:  

Síntese da providência: Informo a inutilização dos seguintes formulários da Apostila de Haia por erro de 
impressão: A1369436 A1369437 A1369438 A1369439 A1369440 A1369441 A1369442 A1369443 
A1369444 A1369445 A1369446  

Resposta da Providência: 

Prezado Sr. Gustavo Soares de Souza Lima, 
 
A presente comunicação foi recebida e será remetida à Divisão Administrativa desta Corregedoria-
Geral da Justiça, a fim de que seja encaminhada, por malote digital, ao CNJ e às Corregedorias-Gerais 
da Justiça dos demais Estados da Federação, independentemente de autuação. 
Ressalta-se, por fim, a necessidade de Vossa Senhoria comunicar - via malote digital - às demais 
serventias extrajudiciais de Santa Catarina, conforme preceitua o caput  do artigo 547 do Código de 
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 
Atenciosamente,  
Núcleo IV  (Serventias Extrajudiciais) 
Corregedoria-Geral da Justiça 
 

Respeitosamente, 

Central de Atendimento 
Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça 

** E-mail gerado automaticamente. Não responda a este e-mail ** 


